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 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU, COM BASE NO ART. 36, 
INCISO V DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a 
Associação dos Servidores da Polícia Federal do Estado do 
Ceará (ASPOFECE), pessoa jurídica de direito privado, sem 
fins econômicos, de caráter assistencial, com sede e foro na 
cidade de Fortaleza. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR em 28 de 
dezembro de 2012. José Acrísio de Sena - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 9968, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 
Declara de utilidade pública o 
Centro de Desenvolvimento 
Esportivo e Cultural do Ceará 
(CEDEC). 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU, COM BASE NO ART. 36, 
INCISO V DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o 
Centro de Desenvolvimento Esportivo e Cultural do Ceará 
(CEDEC), pessoa jurídica de direito privado, com caráter 
filantrópico, esportivo e cultural, sem fins lucrativos, com sede e 
foro na cidade de Fortaleza. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, 
em 28 de dezembro de 2012. José Acrísio de Sena - 
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 9970, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

Declara de utilidade pública a 
Associação Comunitária de 
Granja Lisboa e Adjacências. 

 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU, COM BASE NO ART. 36, 
INCISO V DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública a 
Associação Comunitária de Granja Lisboa e Adjacências, 
pessoa jurídica de direito privado, de natureza filantrópica, sem 
fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Fortaleza. Art. 2º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, em 28 de dezembro de 2012. José 
Acrísio de Sena - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 9971, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

Declara de utilidade 
pública a Associação 
de Moradores São 
Domingos de Sávio. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU COM BASE NO ART. 36, 
INCISO V DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: Art.1º - Fica declarada de utilidade pública a 
Associação de Moradores São Domingos de Sávio, pessoa 
jurídica de direito privado, de natureza filantrópica, sem fins 
lucrativos, com sede e foro na cidade de Fortaleza. Art. 2º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ 

BARROS DE ALENCAR, em 28 de dezembro de 2012. José 
Acrísio de Sena - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 9972, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012 
 

Declara de utilidade pública o 
Projeto de Ação Comunitária do 
Parque Presidente Vargas. 
 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU, COM BASE NO ART. 36, 
INCISO V DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública o 
Projeto de Ação Comunitária do Parque Presidente Vargas, 
pessoa jurídica de direito privado, de natureza filantrópica, sem 
fins lucrativos, com sede e foro na cidade de Fortaleza. Art. 2º - 
Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL JOSÉ 
BARROS DE ALENCAR, em 28 de dezembro de 2012. José 
Acrísio de Sena - PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 9973, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

Institui o Dia Municipal da 
África, na forma que indica. 

 

 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU, COM BASE NO ART. 36, 
INCISO V DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1º - Fica instituído no âmbito do Município 
de Fortaleza o Dia Municipal da África, a ser celebrado 
anualmente no dia 25 de maio, em alusão ao Dia Internacional 
da África. Parágrafo Único - O dia a que se refere o caput 
constará do calendário oficial de eventos do Município de 
Fortaleza. Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 28 de 
dezembro de 2012. José Acrísio de Sena - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 
 

LEI Nº 9974, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2012. 
 

Institui e inclui no calendário 
oficial de eventos do Município 
o Festival Latino-Americano 
das Juventudes. 

 
 FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
FORTALEZA APROVOU E EU, COM BASE NO ART. 36, 
INCISO V DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, PROMULGO A 
SEGUINTE LEI: Art. 1º - Fica instituído e incluído no calendário 
oficial de eventos do Município de Fortaleza o Festival Latino-
Americano das Juventudes, a ser realizado bienalmente em 
Fortaleza. Art. 2º - O Poder Executivo Municipal fica autorizado 
a promover o planejamento e a execução do evento, através 
dos seus órgãos competentes, em conjunto com o comitê das 
organizações, movimentos e entidades da sociedade civil. Art. 
3º - O Poder Executivo Municipal regulamentará a presente Lei 
no prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da data de sua 
publicação. Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO 
MUNICIPAL JOSÉ BARROS DE ALENCAR, em 28 de 
dezembro de 2012. José Acrísio de Sena - PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA. 

*** *** *** 


